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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO GERAL DE APOIO 

1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 031/GAPSP-COMGAP/2023

NUP PAG:67100.001600/2023-32

I  –  CONTRATANTE: União,  Ministério  da  Defesa,  por  meio  do  Comando  da

Aeronáutica, representada pelo COMANDO GERAL DE APOIO, com sede na Avenida D.

Pedro I, n° 100, Cambuci, São Paulo - SP, CEP 01.552-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

00.394.429/0032-07, neste ato representado pelo Ten Cel Int LEANDRO LUIZ DA SILVA

VELOSO, Ordenador de Despesas Delegado, designado através do Boletim Interno Ostensivo

nº  63,  de 4 de abril  de  2024,  do GAP-SP,  portador  da  matrícula  funcional COMAER n°

506.759.

II  –  CONTRATADA: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.452.240/0001-55, sediada na Rua Milton Campos, nº

235, Jardim Eulina, Campinas - SP, CEP 13.063-310, neste ato representada por RICARDO

JERONYMO, representante legal da empresa conforme consta nos autos.

CLÁUSULA  1ª: DA FINALIDADE

O presente termo de apostilamento tem por finalidade o reajuste do valor do Contrato nº

031/GAPSP-COMGAP/2023, conforme solicitado pela contratada, cujo objeto é a contratação

de serviços comuns de manutenção preventiva e corretiva de central de telefonia do Comando

Geral de Apoio. 

CLÁUSULA  2ª: DA VIGÊNCIA

A vigência do termo terá início na data de assinatura e término em 20/09/2025.

CLÁUSULA 3ª – DO REAJUSTE

O  valor  mensal  estimado  do  contrato  fica  reajustado,  a  contar  de  agosto  de  2024,
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considerando a variação acumulada do IPCA para o período de agosto de 2023 a julho de

2024, passando de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos  reais)  para R$ 1.462,98 (um mil,

quatrocentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  noventa  e  oito  centavos),  considerando  os  valores

unitários reajustados abaixo.

Item da
Licit. Descrição Unid. Medida Valor Unitário

Reajustado

1

Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  de
serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva
de central de telefonia modelo intelbras Unnit 2000, com as
seguintes especificações técnicas: 64 ramais analógicos, 250
ramais IP, 30 troncos digitais R2-CAS, 20 troncos IP SIP,
Sistema de atendimento digital/ ura c/10 canais simultâneos
de atendimento; 20 telefones IP modelo: TIP125l.

SV. R$ 1.462,98

CLÁUSULA  4ª: DO VALOR DO CONTRATO

Devidos as alterações dispostas na cláusula 3ª deste Termo, o valor do contrato passa de

R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) para R$ 17.618,74 (dezessete mil e seiscentos

e  dezoito  reais  e  setenta  e  quatro  centavos). Portanto,  o  valor  do reajuste  contratual  será

referente ao período de 20/08/2024 (data de início dos efeitos do reajuste) à 20/09/2025 (data

do término do contrato) totalizando 13 meses. A diferença entre o valor mensal anterior e valor

mensal  reajustado  é  de  R$  62,98  (sessenta  e  dois  reais  e  noventa  e  oito  centavos)  que

multiplicado pelos 13 meses resultará no valor de  R$ 818,74 (oitocentos e dezoito reais e

setenta e quatro centavos), valor do  Termo de Apostilamento.

CLÁUSULA  5ª: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO

Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  não  expressamente

atingidas por este instrumento.

E, por assim haverem concordado, assinam o presente termo e declaram, as partes, aceitar

todas as disposições aqui estabelecidas, que foram livremente e de comum acordo pactuadas

entre si, bem como observar, fielmente, outras disposições legais sobre o assunto.

CLÁUSULA 6ª: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Pelos motivos elencados no presente documento, formaliza-se a apostila ao Contrato n°

031/GAPSP-COMGAP/2023, a qual é assinada pelo Representante Legal da Contratada, pelo

Fiscal de Contrato, pelo Agente de Controle Interno e pelo Ordenador de Despesas.

Data conforme assinatura eletrônica.
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   CONTRATANTE:

                               
   LEANDRO LUIZ DA SILVA VELOSO Ten Cel Int 

                                    Ordenador de Despesas Delegado

CONTRATADA:

RICARDO JERONYMO
Representante Legal da Contratada

TESTEMUNHAS:

LUCIANO ANTÔNIO ARAÚJO DOS SANTOS Cel Int
Agente de Controle Interno

VAGNER LIBÓRIO DA COSTA 1º Ten QOEA SVE
Fiscal do Contrato
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Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura

Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por 1º Ten VAGNER LIBORIO DA COSTA no dia 18/10/2024 às
08:39:46 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel LUCIANO ANTÔNIO ARAÚJO DOS SANTOS no dia
21/10/2024 às 10:36:07 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel LEANDRO LUIZ DA SILVA VELOSO no dia 25/10/2024
às 08:09:58 no horário oficial de Brasília.
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